MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.903670/2021-21

ACORDAO 1402-007.420 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 26 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PETROBRAS LOGISTICA DE EXPLORACAO E PRODUCAO S/A
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017

ERRO NO PREENCHIMENTO DE PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
COMPROVACAO DA PARCELA DO IRRF UTILIZADA PARA COMPOR O
SALDO NEGATIVO. REDUCAO INCORRETA DO SALDO NEGATIVO
CONFIRMADA POR MEIO DE DILIGENCIA. POSSIBILIDADE. INCIDENCIA DA
SUMULA CARF N2 168.

Nos termos do artigo 29 do Decreto n? 70.235/1972: “Na apreciagdo da
prova, a autoridade julgadora formarad livremente sua convicgdo, podendo
determinar as diligéncias que entender necessdrias”. Tendo a autoridade
diligenciada confirmado as antecipacdes e refeito a apuracdo, este valor
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deve integrar o saldo negativo de IRPJ do periodo em questao.

Ademais disso, mesmo apds a ciéncia do despacho decisério, a
comprovacao de inexatiddao material no preenchimento da DCOMP e ECF
permite a retomada da analise do direito creditério, conforme inteligéncia
da Sumula CARF n2 168.

Por fim, tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo deve
se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no
gue se refere a apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao
maximo a incidéncia tributdria — v. cf. Parecer PGFN n? 591, de 17 de abril
de 2014.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 ERRO NO PREENCHIMENTO DE PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. COMPROVAÇÃO DA PARCELA DO IRRF UTILIZADA PARA COMPOR O SALDO NEGATIVO. REDUÇÃO INCORRETA DO SALDO NEGATIVO CONFIRMADA POR MEIO DE DILIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA CARF Nº 168.
				 Nos termos do artigo 29 do Decreto nº 70.235/1972: “Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias”. Tendo a autoridade diligenciada confirmado as antecipações e refeito a apuração, este valor deve integrar o saldo negativo de IRPJ do período em questão.
				 Ademais disso, mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP e ECF permite a retomada da análise do direito creditório, conforme inteligência da Súmula CARF nº 168.
				 Por fim, tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária – v. cf. Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário ao Recurso Voluntário, a fim de reconhecer o crédito de Saldo Negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2017, em discussão nesta instância, no valor total de R$ 73.314.735,93, homologando as compensações até o limite aqui reconhecido.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macêdo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Paraná (DRJ09) que decidiu manter o r. Despacho Decisório que não homologou o pedido de compensação apresentado pela Recorrente, por ter constatado a insuficiência do crédito.
		 O Despacho Decisório nº 3137029, datado de 05/10/2021, foi fundamentado nos seguintes termos – v. cf. fl. 3:
		 /
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] 1. Trata o presente processo de declaração de compensação, na qual a contribuinte utiliza direito creditório oriundo de saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendário de 2017, no valor de R$ 73.314.735,93, conforme o PER/DCOMP inicial nº 39458.86974.130720.1.7.02-7031 (fls. 092 a 096), ao qual foram vinculadas as DCOMPs nºs 12898.57444.141119.1.3.02-1424, 26455.32311.181119.1.3.02-3188, 11634.75743.181219.1.3.02-8320, 39366.42012.160120.1.3.02-3073, 05476.90985.160120.1.3.02-8826, 24034.36706.180320.1.3.02-1161, 30659.85122.180320.1.3.02-1079, 22967.23042.261020.1.3.02-1594, 19037.99047.171219.1.3.02-2814 e 40285.68055.130720.1.7.02-2813.
		 2. Da análise da referida declaração, constatou-se que as parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP e confirmadas pela Autoridade a quo eram insuficientes para formar o saldo negativo pleiteado:
		 [...]
		 3. Com isso o saldo negativo não foi reconhecido e os débitos declarados não foram homologados, tendo sido emitido, pela DRF Rio de Janeiro o Despacho Decisório, nº de rastreamento 3137029 (fl. 003).
		 4. Assim, a contribuinte foi cientificada da referida decisão em 06/10/2021 (fl. 097). Inconformada, apresentou manifestação de inconformidade em 29/10/2021 (fl. 013), a qual está consubstanciada no documento anexado às fls. 015 a 023.
		 5. Em sua defesa, a empresa afirma que houve erro de digitação no preenchimento do PER/DCOMP, informando uma retenção de R$ 189.089.728,19 como R$ 1.890.897.280,19. Além disso, não informou o valor de R$ 83.683.668,25 a título de retenções de imposto de renda na fonte, sobre aplicações financeiras. Tais valores condizem com os contidos na Escrituração Contábil Fiscal.
		 6. De modo a demonstrar a sua boa-fé e cooperação, a interessada “... tentou, em 08/10/2021, o envio de uma nova retificadora da PER/DCOMP. Contudo, o sistema rejeitou o envio, simplesmente por ser posterior à referida decisão administrativa”.
		 7. Argumenta que são “... erros meramente formais e que não afetam a materialidade do crédito a ser compensado. Assim, esse erro de fato no preenchimento de PER/DCOMP não possui o condão de gerar um impasse insuperável ou uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma declaração retificadora apenas apontando os mesmos dados já contemplados no informe de rendimentos e na ECF”.
		 8. E a presente defesa é o único meio que dispõe para evidenciar os dados do informe de rendimentos e da ECF para, com isso, obter a reforma do despacho não homologatório. 
		 9. Desse modo, entende que após a aceitação das correções mencionadas, “... o despacho decisório deverá ser reformado, uma vez que refletirá exatamente o valor de ‘saldo negativo’ descrito na ECF, que consubstancia os créditos aproveitados pela Companhia”.
		 10. Assim, “... pode o erro ser revisto e aceito de ofício pela Unidade de Origem, que verificará e homologará a existência, suficiência e disponibilidade do saldo negativo para compensação, ou a questão pode ser devolvida para Unidade de Origem, reabrindo prazo para que o contribuinte envie a DCOMP retificadora e, consequentemente, tenha a sua compensação homologada”.
		 [...]
		 A DRJ/PR (DRJ09) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 144/149, julgando parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade para reconhecer o erro material ocorrido no preenchimento da PER/DCOMP, referente à retenção na fonte no valor de R$ 189.089.728,19, bem assim confirmou adicionalmente o valor de R$ R$ 3.224.362,57 a título de IRRF da fonte pagadora BB Gestão de Recursos (CNPJ nº 30.822.936/0001-69), contudo, não reconheceu o direito creditório, assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Ano-calendário: 2017
		 SALDO NEGATIVO. IRRF. APURAÇÃO DO LUCRO REAL. INCLUSÃO DAS RECEITAS.
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Inconformada com o v. acórdão a quo, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário de fls. 152/167 visando sua reforma, arguindo, em síntese, que:
		 “NULIDADE DO ACÓRDÃO – DECISÃO QUE TROUXE INOVAÇÃO PARA INDEFERIR O PEDIDO DE COMPENSAÇÃO – SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA”, vez que “(...) alguns equívocos materiais justificaram a negativa de compensação pela autoridade fiscal quando proferiu o despacho decisório, tendo a recorrente corrigido tais erros e o acórdão acatou todos os argumentos constantes da Manifestação de Inconformidade (...)”;
		 “(...) surpreendentemente, apesar de ter acolhido todos os argumentos apresentados pela ora recorrida, o acórdão levou em consideração os dados constantes do Registro L300, documento este que não havia sido objeto de avaliação por parte do despacho decisório, impossibilitando o contribuinte de exercitar o contraditório e a ampla defesa, bem como suprimindo instância (...)”;
		 “(...) A inovação trazida pelo acórdão fica evidente, pois o item 27 trouxe o seguinte cálculo, baseado em uma linha do Registro L 300 inaplicável à hipótese: “27. Assim, entendo que deve ser confirmado o valor proporcional ao rendimento que foi incluído na apuração do lucro real, qual seja, R$ 3.224.362,57 (R$ 16.121.813,11 / R$ 418.418.347,43 x R$ 83.683.668,25).” (...)”;
		 “(...) Note-se que a linha utilizada pelo acórdão (“outras receitas financeiras”), com valor de R$ 16.121.813,11, se refere ao rendimento de depósitos judiciais e outras receitas financeiras, não guardando qualquer relação com a aplicação no Banco do Brasil, que ensejou a retenção do Imposto de Renda no montante de R$ 83.683.668,25. Com efeito, o acórdão não levou em consideração a linha correta do Registro L 300 que deveria ter sido considerada (“Juros auferidos com outros ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado”), no valor de R$ 394.002.781,36 (...)”;
		 “EQUÍVOCO CONTIDO NA INOVAÇÃO TRAZIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO”, tendo em vista que “(...) a decisão de primeira instância não só inovou, eivando de nulidade tal ato, como também se equivocou ao apontar uma linha inaplicável do Registro L 300, negando o pedido de compensação apresentado, conforme restará demonstrado (...)”;
		 “(...) há que se ressaltar que a ora recorrente havia oferecido à tributação todos os rendimentos auferidos por meio das aplicações financeiras, mas no montante de (R$ 394.002.781,36), efetivamente apurado no ano calendário de 2017, pelo regime de competência, conforme demonstrado abaixo e no resumo e extratos bancários das aplicações financeiras anexos (...)”.
		 “(...) a decisão de primeira instância apontou, equivocadamente, uma linha do Registro L 300 que continha apenas uma cifra aproximada de R$ 16 milhões, para reconhecer a proporcionalidade do crédito pleiteado. Deixou, assim, de consultar a linha apropriada do Registro L 300, a qual reflete os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras, no valor de R$ 394.002.781,36 (...)”;
		 “(...) Ao deixar de observar a linha aplicável do Registro L 300, a decisão de primeira instância concluiu que o montante aproximado de R$ 16 milhões seria inferior ao informado na DIRF (R$ 418.418.347,43), tendo presumido que a receita que deu origem à retenção na fonte não teria sido incluída, em sua totalidade, na base de cálculo do IRPJ (...)”;
		 “DECISÃO RECORRIDA QUE CONFUNDIU REGIME DE CAIXA E DE COMPETÊNCIA NA APROPRIAÇÃO DOS RENDIMENTOS”, vez que “(...) Além de ter utilizado uma linha errada do Registro L 300, a decisão recorrida confundiu os regimes de caixa e de competência para justificar que supostamente a receita que deu origem à retenção na fonte não teria sido incluída, em sua totalidade, na base de cálculo do IRPJ (...)”;
		 “(...) os rendimentos auferidos pela ora recorrida foram devidamente contabilizados e oferecidos à tributação pelo regime de competência (R$ 394.002.781,36), conforme arquivo anexo “Resumo e extrato aplic 2017”, enquanto o Imposto Retido apresentado em DIRF pela /BB DTVM foi apurado e registrado pelo regime de caixa (R$ 418.418.347,43), quando efetivamente retido pela fonte pagadora (...)”;
		 “(...) Isso ocorre, pois a incidência do IRRF sobre os rendimentos auferidos pelos contribuintes nas aplicações em fundos de investimento deve obedecer ao disposto no art. 3º, da Lei 10.892/2004: (...)”;
		 “(...) Desta forma, como regra geral, haverá uma divergência de valores entre as bases tributáveis. A base tributável da DIRF, emitida pela instituição financeira, em conformidade com a Lei 10.892/2004, considera os rendimentos auferidos sobre os resgates, se houver, e sobre o somatório dos rendimentos dos seis meses anteriores a maio e novembro inclusive, enquanto a escrituração contábil e a ECF da ora recorrida consideram o rendimento efetivo, de cada mês, pelo regime de competência (...)”; e,
		 “(...) o argumento novo trazido pela decisão de primeira instância não merece prosperar também no mérito, de vez que a ora recorrida prestou corretamente todas as informações, tendo oferecido à tributação os rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento pelo regime de competência, não tendo havido qualquer omissão de receita, conforme sugerido pela decisão recorrida, de maneira equivocada. (...)”.
		 No dia 15 de agosto de 2024 foi proferida a Resolução nº 1402-001.842 de fls. 292/299, por esta egrégia 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara, da 1ª Seção de Julgamento, determinando a conversão do julgamento em diligência, a fim de que a unidade de origem da RFB esclarecesse os seguintes pontos:
		 Inicialmente, que promova a análise pormenorizada de todos os argumentos trazidos pela Recorrente em suas manifestações;
		 Que verifique se houve o efetivo oferecimento das receitas à tributação;
		 Que promova a elaboração de relatório circunstanciado, com as conclusões relacionadas aos questionamentos apresentados, bem como acrescentando eventuais razões adicionais que auxiliem na solução do litígio; e,
		 Que dê ciência à Recorrente, com prazo de trinta dias para sua manifestação caso seja de seu interesse. Findado o prazo, apresentada ou não a manifestação, os autos deverão retornar à essa turma para o prosseguimento do julgamento.
		 Em resposta a diligência foi elaborada a INFORMAÇÃO Nº 437/2024 de fls. 317/318, pela Equipe de Auditoria do Direito Creditório I – EQAUD1/Demac/RJO, asseverando, em resumo, que:
		 [...] Resposta ao item I 
		 O contribuinte afirmou, incialmente, que houve erro de digitação no preenchimento do PER/DCOMP, informando uma retenção do IRPJ de R$ 189.089.728,19 como R$ 1.890.897.280,19. Essa retenção foi efetuada sob o código 6190, em conformidade com a IN RFB 1.234/2012. 
		 Além disso, não informou o valor de R$ 83.683.668,25 a título de retenções de imposto de renda na fonte, sobre aplicações financeiras. 
		 O somatório das duas parcelas acima grifadas – R$ 272.773.396,44 - representa as parcelas de crédito de retenções na fonte do IRPJ alegadas pelo contribuinte. 
		 As referidas retenções foram confirmadas pelo sistema DIRF (fls. 315/316).
		 Resposta ao item II 
		 Conforme os documentos anexados nas fls. 304/314, o contribuinte declarou dois itens de Receitas Financeiras na conta Outras Receitas Operacionais: 
		 3.01.01.05.01.05 – Outras Receitas Financeiras - R$ 16.121.813,11 
		 3.01.01.05.01.32 – Juros Auferidos Outros Ativos Financeiros – R$ 394.002.781,36
		 Total : R$ 418.124.594,47. 
		 O valor acima grifado é praticamente igual ao valor total de Receitas Financeiras identificado na DIRF 2017 sob o código 6800, não havendo de se falar em omissão de receitas vinculadas à parcela de R$ 83.683.668,25. 
		 Resposta ao item III 
		 Apesar dos equívocos do contribuinte no preenchimento da ECF e da DCOMP em análise, os valores das parcelas de crédito referentes às retenções na fonte estão corretos – R$ 189.089.728,19 e R$ 83.683.668,25. Disso resulta que o Saldo Negativo do IRPJ em 2017 ´foi apurado e declarado corretamente pelo contribuinte - R$ 73.314.735,93. 
		 Dê-se ciência desse relatório ao contribuinte. Posteriormente, retorne o processo ao CARF.
		 [...] (grifos nossos)
		 Através da petição de fls. 330/331 a Recorrente manifestou-se nos autos aduzindo que “(...) Atendendo à solicitação do CARF, a Informação nº 437/2024 concluiu, em suma, que o contribuinte demonstrou que os valores das parcelas de crédito referentes às retenções na fonte estão corretos (R$ 189.089.728,19 e R$ 83.683.668,25), resultando na apuração e declaração correta do Saldo Negativo do IRPJ em 2017 (R$ 73.314.735,93). (...)”.
		 E concluiu afirmando que “(...) tendo em vista que essa I. Delegacia reconheceu integralmente como correta a apuração e declaração do Saldo Negativo do IRPJ, a requerente informa não possuir ponderações adicionais, solicitando a remessa dos autos para o CARF, a fim de prosseguir com os trâmites necessários (...)”.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, bem assim preenche os pressupostos de admissibilidade, conforme já atestado pela Resolução nº 1402-001.842 de fls. 292/299.
		 Cuidam-se os autos de declaração de compensação, na qual a contribuinte utiliza crédito oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendário de 2017, no valor de R$ 73.314.735,93, conforme o PER/DCOMP inicial nº 39458.86974.130720.1.7.02-7031 – v. cf. fls. 92/96 –, ao qual foram vinculadas as seguintes DCOMPs nºs 12898.57444.141119.1.3.02-1424, 26455.32311.181119.1.3.02-3188, 11634.75743.181219.1.3.02-8320, 39366.42012.160120.1.3.02-3073, 05476.90985.160120.1.3.02-8826, 24034.36706.180320.1.3.02-1161, 30659.85122.180320.1.3.02-1079, 22967.23042.261020.1.3.02-1594, 19037.99047.171219.1.3.02-2814 e 40285.68055.130720.1.7.02-2813.
		 O somatório das parcelas para composição do crédito na ECF foi de R$ 277.876.706,79, sendo:
		 R$ 189.089.727,39 referente à IRRF da fonte pagadora Petróleo Brasileiro S/A (CNPJ 33.000.167/0001-01) – Confirmado pelo Despacho Decisório;
		 R$ 83.683.668,25 referente à IRRF da fonte pagadora BB Gestão de Recursos (CNPJ nº 30.822.936/0001-69) – Confirmado apenas R$ 3.224.362,57 pela DRJ/PR (DRJ09);
		 R$ 5.103.310,35 de estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores (fevereiro de 2017) – Confirmado pelo Despacho Decisório.
		 Já o IRPJ devido foi de R$ 204.561.970,86. Assim sendo, a parcela para composição do crédito ainda em discussão neste feito é de R$ 80.459.305,68.
		 Na “Análise das Parcelas de Crédito” da declaração de fls. 9/10, constatou que as parcelas para a composição do crédito informadas no PER/DCOMP e confirmadas pelo Despacho Decisório eram insuficientes para formar o saldo negativo pleiteado:
		 /
		 Com isso o saldo negativo não foi reconhecido e os débitos declarados não foram homologados, tendo sido emitido o Despacho Decisório de fl. 3.
		 Na Manifestação de Inconformidade de fls. 15/23 a Recorrente esclareceu que houve “(...) erro de digitação, declarou o valor original de retenção em R$ 1.890.897.280,19 a título de imposto de renda na fonte (exercício 2017), sendo, o valor correto de R$ 189.089.728,19. Adicionalmente, a requerente, por lapso, não informou na DCOMP o valor de R$ 83.683.668,25 a título de retenções de imposto de renda na fonte, sobre aplicações financeiras (...)”.
		 Aduziu ainda que “(...) se deve incluir na PER/DCOMP o valor de R$ 83.683.668,25 retido sobre aplicações financeiras custodiadas pelo Banco do Brasil, de modo que coincida com os valores declarados no informe de rendimentos (Anexo) e Registro Y570 da ECF (Anexo). Diante dos citados erros meramente formais no preenchimento da PER/DCOMP foi proferido o despacho não homologatório, data vênia, todavia vale observar que não há dúvidas sobre os dados terem sido corretamente informados na ECF (...)”.
		 Por fim, asseverou que “(...) De modo a demonstrar a sua boa-fé e cooperação com a Autoridade Fiscalizadora, a requerente tentou, em 08/10/2021, o envio de uma nova retificadora da PER/DCOMP. Contudo, o sistema rejeitou o envio, simplesmente por ser posterior à referida decisão administrativa (...)”, bem assim que “(...) Tendo em vista o óbice do sistema informatizado da PER/DCOMP para a apresentação de retificadora neste momento, é a presente Manifestação de Inconformidade o único meio que o Contribuinte dispõe para evidenciar os dados do informe de rendimentos e da ECF para, com isso, obter a reforma do despacho não homologatório (...)”.
		 Noutro giro, a DRJ/PR (DRJ09) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 144/149, julgando parcialmente procedente a MI para reconhecer o erro material ocorrido no preenchimento da PER/DCOMP, referente à retenção na fonte no valor de R$ 189.089.728,19, bem assim confirmou adicionalmente o valor de R$ R$ 3.224.362,57 a título de IRRF da fonte pagadora BB Gestão de Recursos (CNPJ nº 30.822.936/0001-69), contudo, entendeu que não havia crédito, nos seguintes termos:
		 [...] 17. Com relação ao mérito, a empresa argumenta que se equivocou no preenchimento do PER/DCOMP, tendo informado apenas uma retenção no valor de R$ 1.890.897.280,19, quando na realidade seriam duas retenções: uma de R$ 189.089.728,19 e outra de R$ 83.683.668,25, totalizando R$ 272.773.396,44, de acordo com a ECF apresentada pela interessada. 
		 18. Consultando a referida ECF, verifica-se que as referidas retenções foram informadas no Registro Y570, as quais totalizam R$ 272.773.396,44:
		 /
		 19. Desse montante, R$ 189.089.727,39 já foi confirmado (fl. 009):
		 [...]
		 20. Assim, sendo notório o erro de fato ocorrido, tal situação impõe o acatamento da correção pretendida em virtude da aplicação no processo administrativo fiscal dos princípios da verdade material, da celeridade processual, entre outros. 
		 21. Dessa forma, entendo que caso a DRJ verifique que ocorreu mero equívoco em algum dado que possa ser, facilmente, confirmado por elementos carreados ao processo ou por informações contidas nos sistemas da RFB, não existe qualquer óbice legal para que o dado ou a informação correta seja considerada por esta instância de julgamento. 
		 22. Logo, tendo sido superados os equívocos cometidos pela empresa, passa-se ao exame das parcelas de composição do direito creditório não confirmadas, considerando as informações prestadas na ECF do ano-calendário de 2017, mais precisamente no já mencionado Registro Y570 – Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte.
		 23. Desse modo, consulta à DIRF mostra que o montante não confirmado foi informado pela fonte pagadora:
		 /
		 24. Porém, deve-se verificar se as retenções questionadas atendem ao que preveem o art. 2º, § 4º, III, da Lei nº 9.430/1996 e a Súmula CARF nº 80:
		 [...]
		 25. Nesse sentido, o Registro L300 mostra, em sua linha “Outras Receitas Financeiras”, o montante de R$ 16.121.813,11:
		 /
		 26. Tal montante é inferior ao informado na DIRF (R$ 418.418.347,43), ou seja, a receita que deu origem à retenção na fonte não foi incluída, na sua totalidade, na base de cálculo do IRPJ. 
		 27. Assim, entendo que deve ser confirmado o valor proporcional ao rendimento que foi incluído na apuração do lucro real, qual seja, R$ 3.224.362,57 (R$ 16.121.813,11 / R$ 418.418.347,43 x R$ 83.683.668,25).
		 Recálculo
		 28. Mesmo considerando a parcela de composição do direito creditório adicional confirmada neste voto, não foi possível reconhecer o direito creditório pleiteado:
		 /
		 [...] (grifos nossos)
		 A Recorrente interpôs o Recurso Voluntário de fls. 152/167, asseverando, em suma, que:
		 “NULIDADE DO ACÓRDÃO – DECISÃO QUE TROUXE INOVAÇÃO PARA INDEFERIR O PEDIDO DE COMPENSAÇÃO – SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA”, afirma que:
		 “(...) alguns equívocos materiais justificaram a negativa de compensação pela autoridade fiscal quando proferiu o despacho decisório, tendo a recorrente corrigido tais erros e o acórdão acatou todos os argumentos constantes da Manifestação de Inconformidade (...)”;
		 “(...) surpreendentemente, apesar de ter acolhido todos os argumentos apresentados pela ora recorrida, o acórdão levou em consideração os dados constantes do Registro L300, documento este que não havia sido objeto de avaliação por parte do despacho decisório, impossibilitando o contribuinte de exercitar o contraditório e a ampla defesa, bem como suprimindo instância (...)”;
		 “(...) A inovação trazida pelo acórdão fica evidente, pois o item 27 trouxe o seguinte cálculo, baseado em uma linha do Registro L 300 inaplicável à hipótese: “27. Assim, entendo que deve ser confirmado o valor proporcional ao rendimento que foi incluído na apuração do lucro real, qual seja, R$ 3.224.362,57 (R$ 16.121.813,11 / R$ 418.418.347,43 x R$ 83.683.668,25).” (...)”;
		 “(...) Note-se que a linha utilizada pelo acórdão (“outras receitas financeiras”), com valor de R$ 16.121.813,11, se refere ao rendimento de depósitos judiciais e outras receitas financeiras, não guardando qualquer relação com a aplicação no Banco do Brasil, que ensejou a retenção do Imposto de Renda no montante de R$ 83.683.668,25. Com efeito, o acórdão não levou em consideração a linha correta do Registro L 300 que deveria ter sido considerada (“Juros auferidos com outros ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado”), no valor de R$ 394.002.781,36 (...)”;
		 “EQUÍVOCO CONTIDO NA INOVAÇÃO TRAZIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO”, afirma que:
		 “(...) a decisão de primeira instância não só inovou, eivando de nulidade tal ato, como também se equivocou ao apontar uma linha inaplicável do Registro L 300, negando o pedido de compensação apresentado, conforme restará demonstrado (...)”;
		 “(...) há que se ressaltar que a ora recorrente havia oferecido à tributação todos os rendimentos auferidos por meio das aplicações financeiras, mas no montante de (R$ 394.002.781,36), efetivamente apurado no ano calendário de 2017, pelo regime de competência, conforme demonstrado abaixo e no resumo e extratos bancários das aplicações financeiras anexos (...)”.
		 “(...) a decisão de primeira instância apontou, equivocadamente, uma linha do Registro L 300 que continha apenas uma cifra aproximada de R$ 16 milhões, para reconhecer a proporcionalidade do crédito pleiteado. Deixou, assim, de consultar a linha apropriada do Registro L 300, a qual reflete os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras, no valor de R$ 394.002.781,36 (...)”;
		 “(...) Ao deixar de observar a linha aplicável do Registro L 300, a decisão de primeira instância concluiu que o montante aproximado de R$ 16 milhões seria inferior ao informado na DIRF (R$ 418.418.347,43), tendo presumido que a receita que deu origem à retenção na fonte não teria sido incluída, em sua totalidade, na base de cálculo do IRPJ (...)”;
		 “DECISÃO RECORRIDA QUE CONFUNDIU REGIME DE CAIXA E DE COMPETÊNCIA NA APROPRIAÇÃO DOS RENDIMENTOS”, afirma que:
		 “(...) Além de ter utilizado uma linha errada do Registro L 300, a decisão recorrida confundiu os regimes de caixa e de competência para justificar que supostamente a receita que deu origem à retenção na fonte não teria sido incluída, em sua totalidade, na base de cálculo do IRPJ (...)”;
		 “(...) os rendimentos auferidos pela ora recorrida foram devidamente contabilizados e oferecidos à tributação pelo regime de competência (R$ 394.002.781,36), conforme arquivo anexo “Resumo e extrato aplic 2017”, enquanto o Imposto Retido apresentado em DIRF pela /BB DTVM foi apurado e registrado pelo regime de caixa (R$ 418.418.347,43), quando efetivamente retido pela fonte pagadora (...)”;
		 “(...) Isso ocorre, pois a incidência do IRRF sobre os rendimentos auferidos pelos contribuintes nas aplicações em fundos de investimento deve obedecer ao disposto no art. 3º, da Lei 10.892/2004: (...)”;
		 “(...) Desta forma, como regra geral, haverá uma divergência de valores entre as bases tributáveis. A base tributável da DIRF, emitida pela instituição financeira, em conformidade com a Lei 10.892/2004, considera os rendimentos auferidos sobre os resgates, se houver, e sobre o somatório dos rendimentos dos seis meses anteriores a maio e novembro inclusive, enquanto a escrituração contábil e a ECF da ora recorrida consideram o rendimento efetivo, de cada mês, pelo regime de competência (...)”; e,
		 “(...) o argumento novo trazido pela decisão de primeira instância não merece prosperar também no mérito, de vez que a ora recorrida prestou corretamente todas as informações, tendo oferecido à tributação os rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento pelo regime de competência, não tendo havido qualquer omissão de receita, conforme sugerido pela decisão recorrida, de maneira equivocada. (...)”.
		 Pois bem.
		 O v. acórdão recorrido levou em consideração para análise do crédito os dados constantes em apenas a linha 3.01.01.05.01.05 do Registro L300, deixando de consultar a linha apropriada do referido registro (3.01.01.05.01.32), a qual se refere a “Juros Auferidos Com Outros Ativos Financeiros Mensurados Pelo Custo Amortizado”, no valor de R$ 394.002.781,36, conforme print abaixo:
		 /
		 Ao deixar de observar a linha aplicável do Registro L 300, a decisão a quo concluiu que o montante aproximado de R$ 16 milhões seria inferior ao informado na DIRF (R$ 418.418.347,43), tendo presumido que a receita que deu origem à retenção na fonte não teria sido incluída, em sua totalidade, na base de cálculo do IRPJ.
		 Ocorre que o contribuinte declarou dois itens de Receitas Financeiras na conta Outras Receitas Operacionais: (i) 3.01.01.05.01.05 – Outras Receitas Financeiras – no valor de R$ 16.121.813,11; e, (ii) 3.01.01.05.01.32 – Juros Auferidos Outros Ativos Financeiros – no valor de R$ 394.002.781,36; totalizando os R$ 418.124.594,47 informado na DIRF.
		 Neste sentido, a INFORMAÇÃO Nº 437/2024 de fls. 317/318, pela Equipe de Auditoria do Direito Creditório I – EQAUD1/Demac/RJO, esclareceu que:
		 [...] Resposta ao item I 
		 O contribuinte afirmou, incialmente, que houve erro de digitação no preenchimento do PER/DCOMP, informando uma retenção do IRPJ de R$ 189.089.728,19 como R$ 1.890.897.280,19. Essa retenção foi efetuada sob o código 6190, em conformidade com a IN RFB 1.234/2012. 
		 Além disso, não informou o valor de R$ 83.683.668,25 a título de retenções de imposto de renda na fonte, sobre aplicações financeiras. 
		 O somatório das duas parcelas acima grifadas – R$ 272.773.396,44 - representa as parcelas de crédito de retenções na fonte do IRPJ alegadas pelo contribuinte. 
		 As referidas retenções foram confirmadas pelo sistema DIRF (fls. 315/316).
		 Resposta ao item II 
		 Conforme os documentos anexados nas fls. 304/314, o contribuinte declarou dois itens de Receitas Financeiras na conta Outras Receitas Operacionais: 
		 3.01.01.05.01.05 – Outras Receitas Financeiras - R$ 16.121.813,11 
		 3.01.01.05.01.32 – Juros Auferidos Outros Ativos Financeiros – R$ 394.002.781,36
		 Total : R$ 418.124.594,47. 
		 O valor acima grifado é praticamente igual ao valor total de Receitas Financeiras identificado na DIRF 2017 sob o código 6800, não havendo de se falar em omissão de receitas vinculadas à parcela de R$ 83.683.668,25. 
		 Resposta ao item III 
		 Apesar dos equívocos do contribuinte no preenchimento da ECF e da DCOMP em análise, os valores das parcelas de crédito referentes às retenções na fonte estão corretos – R$ 189.089.728,19 e R$ 83.683.668,25. Disso resulta que o Saldo Negativo do IRPJ em 2017 ´foi apurado e declarado corretamente pelo contribuinte - R$ 73.314.735,93. 
		 Dê-se ciência desse relatório ao contribuinte. Posteriormente, retorne o processo ao CARF.
		 [...] (grifos nossos)
		 Por fim, o direito à compensação está expressamente previsto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, in verbis:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
		 [...]
		 Com efeito, a diligência confirmou que as parcelas de crédito referentes às retenções na fonte estão corretas, quais sejam: R$ 189.089.728,19 e R$ 83.683.668,25. Assim sendo, existe Saldo Negativo de IRPJ no ano-calendário de 2017, que foi apurado e declarado de forma correta pelo contribuinte no montante de R$ 73.314.735,93.
		 Desta forma, assiste razão à Recorrente.
		 Cabe salientar ainda o teor da Súmula CARF nº 168 que determina a possibilidade de retomada da análise do crédito pela Autoridade Fiscal, mesmo após a ciência do despacho decisório, quando comprovada a inexatidão material no preenchimento da DCOMP, como no caso dos autos, in verbis:
		 Súmula CARF nº 168
		 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
		 Logo, entendo que apesar dos erros cometidos pela Recorrente, não pode prevalecer um formalismo exagerado que impeça a superação de equívocos no preenchimento do PER/DCOMP e da ECF em casos como o dos autos.
		 Outrossim, os documentos juntados aos autos pela Recorrente comprovam os fatos alegados, situação que se amolda perfeitamente ao direito sumular vigente, merecendo acolhimento o pleito recursal para que o mencionado valor seja reintegrado ao saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 2017.
		 Por fim, importante frisar que esta egrégia Turma Ordinária tem entendimento consolidado que privilegia a busca incansável da verdade material e enseja a valoração da prova com atenção ao formalismo moderado, em observância aos princípios da instrumentalidade e economia processuais, devendo ser considerados todos os fatos e provas novas e lícitas, em detrimento das presunções tributárias ou outros procedimentos que se atentem apenas à verdade formal dos fatos.
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, a fim de reconhecer o crédito de Saldo Negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2017, em discussão nesta instância, no valor total de R$ 73.314.735,93, homologando as compensações até o limite aqui reconhecido.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario ao Recurso Voluntdrio, a fim de reconhecer o crédito de Saldo Negativo de IRPJ,
referente ao ano-calenddrio de 2017, em discussdo nesta instancia, no valor total de RS
73.314.735,93, homologando as compensagdes até o limite aqui reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntario interposto face v. acérdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Parana (DRJ09) que decidiu manter o r. Despacho
Decisério que ndo homologou o pedido de compensacdo apresentado pela Recorrente, por ter
constatado a insuficiéncia do crédito.

2. O Despacho Decisdrio n? 3137029, datado de 05/10/2021, foi fundamentado nos
seguintes termos —v. cf. fl. 3:
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N° da Comunicagéo: 3137029

DEMAC - RIO DE JANEIRO
DATA DE EMISSAQ: 05/10/2021

1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO

CNPJ NOME EMPRESARIAL
04.207.640/0001-28 PETROBRAS LOGISTICA DE EXPLORACAO E PRODUCAO S A

2-IDENTIFICAGAO DO PER/DCOMP

PER/DCOMF COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO|PERIODO DE APUI DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
38458.86974.130720.1.7.02-7031 Exercicio 2018 - 01/01/2017 a 31/12/2017 Saldo Negativo de IRPJ 16682-903.670/2021-21

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

[ana1icacas as cima identificado & que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas no
PER/DOOMP Gava Sof BUZicionte Para COMBIOVET 8 QUILBCRO g0 LEORTO d4viG0 9 & SPUAGEC 40 SBLGD MGBATIVO, VeTLFiCOV-Ber

5.103.310,35
5.103.310,35]

194.193.037,74

Velor original saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativa de crédito: R§ 73.314.735,83 Valor RCF: R§ 73.314.735,53
Somatério das parcalas de composigdo do crédito na ECF: R§ 277.876.706,79

TRPY devido: R§ 204.561,970,86

valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao somatéric das parcelas na ECF) - (IRPJ devido) Limitado ac menor valor entre saldo
negative ECF @ PER/DCOMP, observade gue quando este cdlcule resultar negativo, © valor serd zerc.

Valor do saldo negative disponival: RS 0,00 Valor n&o utilizado no prazo legal: R§ 0,00

concluida 2 andlise do direito creditério, chegou-se & sequinte decisdo:

Disnte do exposto, NAO ROMOTOGO a compensagdo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

39458.86974,130720.1.7.02-7031 12898,57444,141119.1.3.02-1424 26455,32311.181119.1,3.02-3188 19037.99047.171219.1,3.02-2814
11634.75743.181215.1.3.02-6320 33366.42012.160120.1.3.02-3073 05476.30985.160120.1.3.02-8626 40285. 68055.130720.1.7.02-2613
24034.36706.180320.1.3.02-1161 30659.85122,180320.1.3.02-1079 22967.23042.261020.1,3.02-1594

Valor devedor consolidado, corraspondente aos débitos indevidaments compensados, para pagamento até 29/10/2021.
PRINCTPAT, MOLTA JUROS
82.436.768, 63 16.487.353,6 5.259.893, 81

1 dsleolspontolacime sl nfopmarsaslomnlenantasaclactealnlact1 Inaloalexteil fofalaiag Solda lu orss) oaceaas]coms S ool cespacholche s oty Fas
contribuintes optantes pelo domicilio tributério eletrfnicc {DTE) essa: sdo na Para coniribuintes na ontantes pelo
DT, consuliar o Gespacho Gen:sbrio complato no e-CAC, no anderego. w.Gov-br/recel tatederal, aseumto I.sl:u:llivﬂc @ Compensagao”, item "Consulta
Despache Decisbric PER/DCOMP", meamo endereco onda podero ser emitidos por todos os contribuintes os DARF para pagamente dos valores devedoras.

ase legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (CTN). Arts. 1° 2 3° art. 6% § 1° e orts. 28 e 30 de Lei 9.430, de 1996. Art. 14 da TN RFB n° 1.717, de
2017, ATt. 74 da i ne 8.830, da 1996

3. Para evitar repeti¢des, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] 1. Trata o presente processo de declaragdo de compensagdo, na qual a contribuinte utiliza
direito creditério oriundo de saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendario de 2017, no valor de
RS 73.314.735,93, conforme o PER/DCOMP inicial n? 39458.86974.130720.1.7.02-7031 (fls. 092 a
096), ao qual foram vinculadas as DCOMPs n% 12898.57444.141119.1.3.02-1424,
26455.32311.181119.1.3.02-3188, 11634.75743.181219.1.3.02-8320, 39366.42012.160120.1.3.02-
3073, 05476.90985.160120.1.3.02-8826, 24034.36706.180320.1.3.02-1161,
30659.85122.180320.1.3.02-1079, 22967.23042.261020.1.3.02-1594, 19037.99047.171219.1.3.02-
2814 e 40285.68055.130720.1.7.02-2813.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

2. Da andlise da referida declaragdo, constatou-se que as parcelas de composicdo do crédito
informadas no PER/DCOMP e confirmadas pela Autoridade a quo eram insuficientes para formar o
saldo negativo pleiteado:

[...]

3. Com isso o saldo negativo ndo foi reconhecido e os débitos declarados ndo foram homologados,
tendo sido emitido, pela DRF Rio de Janeiro o Despacho Decisério, n? de rastreamento 3137029 (fl.
003).

4. Assim, a contribuinte foi cientificada da referida decisdo em 06/10/2021 (fl. 097). Inconformada,
apresentou manifestacdo de inconformidade em 29/10/2021 (fl. 013), a qual estd consubstanciada
no documento anexado as fls. 015 a 023.

5. Em sua defesa, a empresa afirma que houve erro de digitacdo no preenchimento do PER/DCOMP,
informando uma reten¢do de RS 189.089.728,19 como RS 1.890.897.280,19. Além disso, ndo
informou o valor de RS 83.683.668,25 a titulo de retenc¢bes de imposto de renda na fonte, sobre
aplicagdes financeiras. Tais valores condizem com os contidos na Escrituragao Contabil Fiscal.

6. De modo a demonstrar a sua boa-fé e cooperacdo, a interessada “... tentou, em 08/10/2021, o
envio de uma nova retificadora da PER/DCOMP. Contudo, o sistema rejeitou o envio, simplesmente
por ser posterior a referida decisdo administrativa”.
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7. Argumenta que sdo “... erros meramente formais e que nGo afetam a materialidade do crédito a
ser compensado. Assim, esse erro de fato no preenchimento de PER/DCOMP n3o possui o cond3do de
gerar um impasse insuperdvel ou uma situagdo em que o contribuinte ndo pode apresentar uma
declaracdo retificadora apenas apontando os mesmos dados ja contemplados no informe de
rendimentos e na ECF”.

8. E a presente defesa é o Unico meio que dispde para evidenciar os dados do informe de
rendimentos e da ECF para, com isso, obter a reforma do despacho ndo homologatério.

“

9. Desse modo, entende que apds a aceitagdo das corre¢Ges mencionadas, “... o despacho decisério
deverd ser reformado, uma vez que refletird exatamente o valor de ‘saldo negativo’ descrito na ECF,
que consubstancia os créditos aproveitados pela Companhia”.

10. Assim, “... pode o erro ser revisto e aceito de oficio pela Unidade de Origem, que verificard e
homologarad a existéncia, suficiéncia e disponibilidade do saldo negativo para compensacgdo, ou a
questdo pode ser devolvida para Unidade de Origem, reabrindo prazo para que o contribuinte envie
a DCOMP retificadora e, consequentemente, tenha a sua compensac¢do homologada”.

[.]

4. A DRIJ/PR (DRJ0O9) proferiu o v. acérddo recorrido de fls. 144/149, julgando
parcialmente procedente a Manifestacdo de Inconformidade para reconhecer o erro material
ocorrido no preenchimento da PER/DCOMP, referente a retencdo na fonte no valor de RS
189.089.728,19, bem assim confirmou adicionalmente o valor de RS RS 3.224.362,57 a titulo de
IRRF da fonte pagadora BB Gestdo de Recursos (CNPJ n? 30.822.936/0001-69), contudo, ndo
reconheceu o direito creditério, assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2017

SALDO NEGATIVO. IRRF. APURAGCAO DO LUCRO REAL. INCLUSAO DAS RECEITAS.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor do imposto de
renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o cOmputo das receitas correspondentes
na base de calculo do imposto.

5. Inconformada com o v. acérddo a quo, a Recorrente interpds o Recurso Voluntario
de fls. 152/167 visando sua reforma, arguindo, em sintese, que:

() “NULIDADE DO ACORDAO - DECISAO QUE TROUXE INOVACAO PARA
INDEFERIR O PEDIDO DE COMPENSACAO — SUPRESSAO DE INSTANCIA”, vez
que “(...) alguns equivocos materiais justificaram a negativa de compensagdo
pela autoridade fiscal quando proferiu o despacho decisorio, tendo a recorrente
corrigido tais erros e o acdorddo acatou todos os argumentos constantes da
Manifestagdo de Inconformidade (...)";

“(...) surpreendentemente, apesar de ter acolhido todos os argumentos
apresentados pela ora recorrida, o acorddo levou em consideragdo os dados
constantes do Registro L300, documento este que ndo havia sido objeto de
avaliagdo por parte do despacho decisorio, impossibilitando o contribuinte de
exercitar o contraditorio e a ampla defesa, bem como suprimindo insténcia

(-.)";

“(...) A inovag¢do trazida pelo acdrddo fica evidente, pois o item 27 trouxe o
seqguinte cdlculo, baseado em uma linha do Registro L 300 inaplicavel a
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(ii)

(iif)

hipdtese: “27. Assim, entendo que deve ser confirmado o valor proporcional ao
rendimento que foi incluido na apuragdo do lucro real, qual seja, RS
3.224.362,57 (RS 16.121.813,11 / RS 418.418.347,43 x RS 83.683.668,25).”

()"

“(...) Note-se que a linha utilizada pelo acorddo (“outras receitas financeiras”),
com valor de RS 16.121.813,11, se refere ao rendimento de depdsitos judiciais e
outras receitas financeiras, nGo guardando qualquer relagdo com a aplica¢éo
no Banco do Brasil, que ensejou a retengdo do Imposto de Renda no montante
de RS 83.683.668,25. Com efeito, o acérdéo néo levou em consideracdo a linha
correta do Registro L 300 que deveria ter sido considerada (“Juros auferidos
com outros ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado”), no valor de
RS 394.002.781,36 (...)";

“EQUIVOCO CONTIDO NA INOVAGAO TRAZIDA PELO ACORDAO RECORRIDO”,
tendo em vista que “(...) a decisdo de primeira instdncia nGo sé inovou, eivando
de nulidade tal ato, como também se equivocou ao apontar uma linha
inaplicavel do Registro L 300, negando o pedido de compensagdo apresentado,
conforme restard demonstrado (...)";

“(...) hd que se ressaltar que a ora recorrente havia oferecido a tributagcéo todos
os rendimentos auferidos por meio das aplicacbes financeiras, mas no
montante de (RS 394.002.781,36), efetivamente apurado no ano calenddrio de
2017, pelo regime de competéncia, conforme demonstrado abaixo e no resumo
e extratos bancdrios das aplicagbes financeiras anexos {(...)".

“(...) a decisdo de primeira instdncia apontou, equivocadamente, uma linha do
Registro L 300 que continha apenas uma cifra aproximada de RS 16 milhées,
para reconhecer a proporcionalidade do crédito pleiteado. Deixou, assim, de
consultar a linha apropriada do Registro L 300, a qual reflete os rendimentos
auferidos nas aplicagcées financeiras, no valor de RS 394.002.781,36 (...)";

“(...) Ao deixar de observar a linha aplicdvel do Registro L 300, a decisGo de
primeira instdncia concluiu que o montante aproximado de RS 16 milhées seria
inferior ao informado na DIRF (RS 418.418.347,43), tendo presumido que a
receita que deu origem a retencdGo na fonte ndo teria sido incluida, em sua
totalidade, na base de cdlculo do IRPJ (...)";

“DECISAO RECORRIDA QUE CONFUNDIU REGIME DE CAIXA E DE
COMPETENCIA NA APROPRIACAO DOS RENDIMENTOS”, vez que “(...) Além de
ter utilizado uma linha errada do Registro L 300, a decisdo recorrida confundiu
os regimes de caixa e de competéncia para justificar que supostamente a
receita que deu origem a retencdo na fonte ndo teria sido incluida, em sua
totalidade, na base de cdlculo do IRPJ (...)";

“(...) os rendimentos auferidos pela ora recorrida foram devidamente
contabilizados e oferecidos a tributacdo pelo regime de competéncia (RS
394.002.781,36), conforme arquivo anexo “Resumo e extrato aplic 2017,
enquanto o Imposto Retido apresentado em DIRF pela /BB DTVM foi apurado e
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registrado pelo regime de caixa (RS 418.418.347,43), quando efetivamente
retido pela fonte pagadora (...)";

“(...) Isso ocorre, pois a incidéncia do IRRF sobre os rendimentos auferidos pelos
contribuintes nas aplicagées em fundos de investimento deve obedecer ao
disposto no art. 3%, da Lei 10.892/2004: (...)";

“(...) Desta forma, como regra geral, haverd uma divergéncia de valores entre
as bases tributdveis. A base tributdvel da DIRF, emitida pela institui¢Go
financeira, em conformidade com a Lei 10.892/2004, considera os rendimentos
auferidos sobre os resgates, se houver, e sobre o somatdrio dos rendimentos
dos seis meses anteriores a maio e novembro inclusive, enquanto a escritura¢do
contabil e a ECF da ora recorrida consideram o rendimento efetivo, de cada
més, pelo regime de competéncia (...)”; e,

“(...) o argumento novo trazido pela decisdo de primeira instdncia nGo merece
prosperar também no mérito, de vez que a ora recorrida prestou corretamente
todas as informagdes, tendo oferecido a tributagGo os rendimentos auferidos
nas aplicagbes em fundos de investimento pelo regime de competéncia, ndo
tendo havido qualquer omissdo de receita, conforme sugerido pela decisdo
recorrida, de maneira equivocada. (...)".

6. No dia 15 de agosto de 2024 foi proferida a Resolugao n2 1402-001.842 de fls.
292/299, por esta egrégia 22 Turma Ordindria, da 42 Camara, da 12 Sec¢do de Julgamento,
determinando a conversdo do julgamento em diligéncia, a fim de que a unidade de origem da RFB
esclarecesse os seguintes pontos:

(i) Inicialmente, que promova a analise pormenorizada de todos os argumentos
trazidos pela Recorrente em suas manifestacoes;
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(ii) Que verifique se houve o efetivo oferecimento das receitas a tributagao;

(iii) Que promova a elaboragdo de relatério circunstanciado, com as conclusées
relacionadas aos questionamentos apresentados, bem como acrescentando
eventuais razdes adicionais que auxiliem na soluc¢do do litigio; e,

(iv) Que dé ciéncia a Recorrente, com prazo de trinta dias para sua manifestacdo
caso seja de seu interesse. Findado o prazo, apresentada ou ndo a
manifestagdo, os autos deverdo retornar a essa turma para o prosseguimento
do julgamento.

7. Em resposta a diligéncia foi elaborada a INFORMACAO N2 437/2024 de fls. 317/318,
pela Equipe de Auditoria do Direito Creditério | — EQAUD1/Demac/RJO, asseverando, em resumo,
que:

[...] Resposta ao item |

O contribuinte afirmou, incialmente, que houve erro de digitagdo no preenchimento do PER/DCOMP,
informando uma retencdo do IRPJ de RS 189.089.728,19 como RS 1.890.897.280,19. Essa retencdo
foi efetuada sob o cédigo 6190, em conformidade com a IN RFB 1.234/2012.

Além disso, ndo informou o valor de RS 83.683.668,25 a titulo de reten¢des de imposto de renda na
fonte, sobre aplicagdes financeiras.
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O somatério das duas parcelas acima grifadas — RS 272.773.396,44 - representa as parcelas de
crédito de retengdes na fonte do IRPJ alegadas pelo contribuinte.

As referidas reten¢des foram confirmadas pelo sistema DIRF (fls. 315/316).

Resposta ao item Il

Conforme os documentos anexados nas fls. 304/314, o contribuinte declarou dois itens de Receitas
Financeiras na conta Outras Receitas Operacionais:

3.01.01.05.01.05 — Outras Receitas Financeiras - R$ 16.121.813,11

3.01.01.05.01.32 — Juros Auferidos Outros Ativos Financeiros — RS 394.002.781,36

Total : R$ 418.124.594,47.

O valor acima grifado é praticamente igual ao valor total de Receitas Financeiras identificado na
DIRF 2017 sob o cédigo 6800, nao havendo de se falar em omissao de receitas vinculadas a parcela
de RS 83.683.668,25.

Resposta ao item Il

Apesar dos equivocos do contribuinte no preenchimento da ECF e da DCOMP em analise, os valores
das parcelas de crédito referentes as retencées na fonte estdo corretos — R$ 189.089.728,19 e RS
83.683.668,25. Disso resulta que o Saldo Negativo do IRPJ em 2017 ‘foi apurado e declarado
corretamente pelo contribuinte - R$ 73.314.735,93.

Dé-se ciéncia desse relatério ao contribuinte. Posteriormente, retorne o processo ao CARF.

[...] (grifos nossos)

8. Através da peticdo de fls. 330/331 a Recorrente manifestou-se nos autos aduzindo
que “(...) Atendendo a solicitagcdo do CARF, a Informagdo n2 437/2024 concluiu, em suma, que o
contribuinte demonstrou que os valores das parcelas de crédito referentes as retengdes na fonte
estdo corretos (RS 189.089.728,19 e RS 83.683.668,25), resultando na apuracdo e declaragéo
correta do Saldo Negativo do IRP/ em 2017 (RS 73.314.735,93). (...)".

9. E concluiu afirmando que “(...) tendo em vista que essa I. Delegacia reconheceu
integralmente como correta a apuragdo e declaracéo do Saldo Negativo do IRPJ, a requerente
informa ndo possuir ponderagdes adicionais, solicitando a remessa dos autos para o CARF, a fim de
prosseguir com os trdmites necessdrios {(...)".

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

10. O Recurso Voluntario é tempestivo, bem assim preenche os pressupostos de
admissibilidade, conforme ja atestado pela Resolu¢do n2 1402-001.842 de fls. 292/299.

11. Cuidam-se os autos de declaracdo de compensacdo, na qual a contribuinte utiliza
crédito oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendario de 2017, no valor de RS
73.314.735,93, conforme o PER/DCOMP inicial n? 39458.86974.130720.1.7.02-7031 — v. cf. fls.
92/96 —, ao qual foram vinculadas as seguintes DCOMPs n%s 12898.57444.141119.1.3.02-1424,
26455.32311.181119.1.3.02-3188, 11634.75743.181219.1.3.02-8320, 39366.42012.160120.1.3.02-
3073, 05476.90985.160120.1.3.02-8826, 24034.36706.180320.1.3.02-1161,
30659.85122.180320.1.3.02-1079, 22967.23042.261020.1.3.02-1594, 19037.99047.171219.1.3.02-
2814 e 40285.68055.130720.1.7.02-2813.
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12. O somatdrio das parcelas para composicio do crédito na ECF foi de RS
277.876.706,79, sendo:

i. RS 189.089.727,39 referente a IRRF da fonte pagadora Petrdleo Brasileiro S/A
(CNPJ 33.000.167/0001-01) — Confirmado pelo Despacho Decisério;

ii. RS 83.683.668,25 referente a IRRF da fonte pagadora BB Gestdo de Recursos
(CNPJ n2 30.822.936/0001-69) — Confirmado apenas RS 3.224.362,57 pela
DRJ/PR (DRJ09);

ili. RS 5.103.310,35 de estimativas compensadas com saldo negativo de periodos
anteriores (fevereiro de 2017) — Confirmado pelo Despacho Decisério.

13. J& o IRPJ devido foi de RS 204.561.970,86. Assim sendo, a parcela para composi¢io
do crédito ainda em discussdo neste feito é de RS 80.459.305,68.

14. Na “Andlise das Parcelas de Crédito” da declaracdo de fls. 9/10, constatou que as
parcelas para a composicdo do crédito informadas no PER/DCOMP e confirmadas pelo Despacho
Decisério eram insuficientes para formar o saldo negativo pleiteado:

Andlise das Parcelas de Crédito
Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas Parclaimente ou Néo Confirmadas
mwumml Cadigo de Valor PERIDCOMP Valor Confirmado Valor Ngo Confirnado Justificativa
Receita

33.000.167/0001-01 | 6190 1.890.897.280,19 189.089.727,39 1.701.807.552 fonte
Total 1.890.897.280,18 189.089.727,39 1.701.807.552,80

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 189.089.727,39

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Perlodos Anteri , com P , P ou DCOMP

Parcelas Confirmadas

|_estimativa compensada | | compenssda |

| FEV/2017 | 25506.05861.100517.1.7.02-8967 | 5.103.310,35|

Total | 5.103.310,35 |

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Perfodos Anteriores: R$ 5.1 06‘310,35\
15. Com isso o saldo negativo ndo foi reconhecido e os débitos declarados nao foram
homologados, tendo sido emitido o Despacho Decisdrio de fl. 3.
16. Na Manifestacdo de Inconformidade de fls. 15/23 a Recorrente esclareceu que

houve “(...) erro de digitacdo, declarou o valor original de retengdo em RS 1.890.897.280,19 a
titulo de imposto de renda na fonte (exercicio 2017), sendo, o valor correto de RS 189.089.728,19.
Adicionalmente, a requerente, por lapso, ndo informou na DCOMP o valor de RS 83.683.668,25 a
titulo de retengées de imposto de renda na fonte, sobre aplica¢des financeiras {(...)".

17. Aduziu ainda que “(...) se deve incluir na PER/DCOMP o valor de RS 83.683.668,25
retido sobre aplicagdes financeiras custodiadas pelo Banco do Brasil, de modo que coincida com os
valores declarados no informe de rendimentos (Anexo) e Registro Y570 da ECF (Anexo). Diante dos
citados erros meramente formais no preenchimento da PER/DCOMP foi proferido o despacho nédo
homologatdrio, data vénia, todavia vale observar que ndo hd duvidas sobre os dados terem sido
corretamente informados na ECF (...)".

18. Por fim, asseverou que “(...) De modo a demonstrar a sua boa-fé e cooperagdo com
a Autoridade Fiscalizadora, a requerente tentou, em 08/10/2021, o envio de uma nova retificadora
da PER/DCOMP. Contudo, o sistema rejeitou o envio, simplesmente por ser posterior a referida
decisdo administrativa (...)", bem assim que “(...) Tendo em vista o dbice do sistema informatizado
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da PER/DCOMP para a apresentacdo de retificadora neste momento, é a presente Manifesta¢édo
de Inconformidade o unico meio que o Contribuinte dispbe para evidenciar os dados do informe de
rendimentos e da ECF para, com isso, obter a reforma do despacho néo homologatdrio (...)".

19. Noutro giro, a DRJ/PR (DRJ09) proferiu o v. acérddo recorrido de fls. 144/149,
julgando parcialmente procedente a MI para reconhecer o erro material ocorrido no
preenchimento da PER/DCOMP, referente a retencdo na fonte no valor de RS 189.089.728,19,
bem assim confirmou adicionalmente o valor de RS RS 3.224.362,57 a titulo de IRRF da fonte
pagadora BB Gestdo de Recursos (CNPJ n? 30.822.936/0001-69), contudo, entendeu que nao havia
crédito, nos seguintes termos:

[...] 17. Com relagdo ao mérito, a empresa argumenta que se equivocou no preenchimento do
PER/DCOMP, tendo informado apenas uma retencdo no valor de RS 1.890.897.280,19, quando na
realidade seriam duas reten¢des: uma de RS 189.089.728,19 e outra de RS 83.683.668,25,
totalizando RS 272.773.396,44, de acordo com a ECF apresentada pela interessada.

18. Consultando a referida ECF, verifica-se que as referidas reten¢des foram informadas no
Registro Y570, as quais totalizam RS 272.773.396,44:

Regstro YS70 - Demanstrative Do Imposto de Renda e CSUL Retidos Ma Fonte

32,000 167/0001-01 PETROLEO BRASILEIR.. S - Sim 6190 - SERVICOS -R 38393894750 180.089.728.19
30822 935/0001-69 B8 GESTAD DERECU . N-Nio 5300 - IRRF - APLICA 418418347 43 83 683.668.25

19. Desse montante, R$ 189.089.727,39 ja foi confirmado (fl. 009):

[...]

20. Assim, sendo notdrio o erro de fato ocorrido, tal situagdo impGe o acatamento da corregao
pretendida em virtude da aplicacdo no processo administrativo fiscal dos principios da verdade
material, da celeridade processual, entre outros.

21. Dessa forma, entendo que caso a DRJ verifique que ocorreu mero equivoco em algum dado que
possa ser, facilmente, confirmado por elementos carreados ao processo ou por informagdes contidas
nos sistemas da RFB, ndo existe qualquer dbice legal para que o dado ou a informacgdo correta seja
considerada por esta instancia de julgamento.

22. Logo, tendo sido superados os equivocos cometidos pela empresa, passa-se ao exame das
parcelas de composi¢do do direito creditério ndao confirmadas, considerando as informacgdes
prestadas na ECF do ano-calendario de 2017, mais precisamente no ja mencionado Registro Y570 —
Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte.

23. Desse modo, consulta a DIRF mostra que o montante ndo confirmado foi informado pela fonte
pagadora:
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ceciacany 0822936000165 Nome empresaral  OF 11110 € VALORE'S MOBRIARIOS SA Contnbunte anerenciado

Ano-calendisn 207 Nomero do recibe  29.4547.56.0283 Entrega :S.ggf‘m Getado PGD

Stuscho Aceita Tpo Rethcadosa Processamento :;733':"” Visuatzou extrato Néo Declaragao cenificada

Fundokiube 09.196.236:0001-50 - FUNDO INVE EM DIREITOS CR

g 2 Cédigo de £300 - Fundos de investimento ¢ Fundos de

CNPJ 04.207.640/0001.28 Beneficidrioc  PETROBRAS LOGISTICA DE EXPLORACAO E PROD SA socels Investimento em Quotas de Fundos de

Investimento
5 Rendimentos tributivels
Meses | Rendimentos wibuthvers | Imposto retido

Jareso 413133668 026 26727 |
Feverero 4775028 15 955 205 58
Marco Te57 sean 141151378
Abet 1243950163 2487 900,25 |
Maio 22625802288 45.851 60427 |
Jusno 124708299 245 41052
June 5.837.564.20 192751296 |
Agosto 4901253 10 960 251 52 |
Setembeo 5767832 1% 1.153 566,38
Qububro 817915002 163582094
MNovembeo 134 180 621,69 26.83512407
Dezemoeo 342 409 44 168 43183 |
= Total 418 418347 43 53,653 58825

24. Porém, deve-se verificar se as retengGes questionadas atendem ao que preveem o art. 29, § 49,
11, da Lei n29.430/1996 e a Simula CARF n2 80:

[...]

25. Nesse sentido, o Registro L300 mostra, em sua linha “Outras Receitas Financeiras”, o montante
de RS 16.121.813,11:

@)

(a] " )

<DE Reagstro L300 - Demonstraciio Do Resultado Liguido o Periado Fscal {

=

<<

>

E QL Pesquisar

= Codigo CAc o Nive! Valor [ v

L 301010301  (-) Custo de Oparaclo de Secuizacio A B 000 O

> 3010105 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS S 4 453007665 C

= 301010501 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL S 5 45097885._ C

8 301.01.0501_ Vanacles Cambiais Atvas A 8 4116201 C

[a) 301.01.05.01_. Ganhos Auferidos no Mercado de Renda Vanavel, exceto Day-Trade A 8 000 C
301.010501.. Ganhos em Operacdes Day-Trade A 6 ae0 C
301010501 Receftas de Juros sodre o Capital Proprio A 6 000 C
301010501 |Outras Receitas Financeiras A 65 tszienan] c
301.01.0501. . Resultados Positives em Panicipagles Societinas Avakadas pelo Método de Equivaléncia Patrimonial A B 000 C

26. Tal montante é inferior ao informado na DIRF (RS 418.418.347,43), ou seja, a receita que deu
origem a retengao na fonte nao foi incluida, na sua totalidade, na base de calculo do IRPJ.

27. Assim, entendo que deve ser confirmado o valor proporcional ao rendimento que foi incluido
na apuragdo do lucro real, qual seja, RS 3.224.362,57 (RS 16.121.813,11 / RS 418.418.347,43 x RS
83.683.668,25).

Recalculo

28. Mesmo considerando a parcela de composicdo do direito creditdrio adicional confirmada neste
voto, nao foi possivel reconhecer o direito creditdrio pleiteado:

Descrigdo ECF Despacho Decisério Acérdio

BASE DE CALCULO DO IRPJ 818.343.883,44 818.343.883,44 -| 818.343.883,44
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

A Aliquota de 15% 122.751.582,52 122.751.582,52 -| 122.751.582,52
Adicional 81.810.388,34 81.810.388,34 - 81.810.388,34
DEDUGOES

() Imposto de Renda Retido na Fonte 73.314.735,93 189.089.727,39 3.224.362,57 | 192.314.089,96
(-) Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 204.561.970,86 5.103.310,35 - 5.103.310,35
IMPOSTO DE RENDA DEVIDO (73.314.735,93) 10.368.933,12 | (3.224.362,57) 7.144.570,55

[...] (grifos nossos)
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20. A Recorrente interpds o Recurso Voluntario de fls. 152/167, asseverando, em suma,

que:

(i)

(i)

“NULIDADE DO ACORDAO - DECISAO QUE TROUXE INOVACAO PARA
INDEFERIR O PEDIDO DE COMPENSACAO — SUPRESSAO DE INSTANCIA”, afirma
que:

“(...) alguns equivocos materiais justificaram a negativa de compensacdo pela
autoridade fiscal quando proferiu o despacho decisdrio, tendo a recorrente
corrigido tais erros e o acdérddo acatou todos os argumentos constantes da
Manifestagdo de Inconformidade {(...)";

“(...) surpreendentemente, apesar de ter acolhido todos os argumentos
apresentados pela ora recorrida, o acdrddo levou em consideragdo os dados
constantes do Registro L300, documento este que ndo havia sido objeto de
avaliagdo por parte do despacho decisdrio, impossibilitando o contribuinte de
exercitar o contraditério e a ampla defesa, bem como suprimindo instédncia

(-.)";

“(...) A inovag¢do trazida pelo acdrddo fica evidente, pois o item 27 trouxe o
sequinte cdlculo, baseado em uma linha do Registro L 300 inaplicdvel a
hipdtese: “27. Assim, entendo que deve ser confirmado o valor proporcional ao
rendimento que foi incluido na apuracdo do lucro real, qual seja, RS
3.224.362,57 (RS 16.121.813,11 / RS 418.418.347,43 x RS 83.683.668,25).”

()"

“(...) Note-se que a linha utilizada pelo acdrddo (“outras receitas financeiras”),
com valor de RS 16.121.813,11, se refere ao rendimento de depdsitos judiciais e
outras receitas financeiras, ndo guardando qualquer relacéo com a aplica¢do
no Banco do Brasil, que ensejou a reteng¢do do Imposto de Renda no montante
de RS 83.683.668,25. Com efeito, o acorddo ndo levou em consideragédo a linha
correta do Registro L 300 que deveria ter sido considerada (“Juros auferidos
com outros ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado”), no valor de
RS 394.002.781,36 (...)";

“EQUIVOCO CONTIDO NA INOVACAO TRAZIDA PELO ACORDAO RECORRIDO”,
afirma que:

“(...) a decis@o de primeira instdncia ndo sé inovou, eivando de nulidade tal ato,
como também se equivocou ao apontar uma linha inaplicdvel do Registro L 300,
negando o pedido de compensacdo apresentado, conforme restard
demonstrado (...)";

“(...) hd que se ressaltar que a ora recorrente havia oferecido a tributa¢do todos
os rendimentos auferidos por meio das aplicagbes financeiras, mas no
montante de (RS 394.002.781,36), efetivamente apurado no ano calenddrio de
2017, pelo regime de competéncia, conforme demonstrado abaixo e no resumo
e extratos bancdrios das aplicagées financeiras anexos (...)".

“(...) a decisd@o de primeira instdncia apontou, equivocadamente, uma linha do
Registro L 300 que continha apenas uma cifra aproximada de RS 16 milhées,
para reconhecer a proporcionalidade do crédito pleiteado. Deixou, assim, de

g 11
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consultar a linha apropriada do Registro L 300, a qual reflete os rendimentos
auferidos nas aplicagées financeiras, no valor de RS 394.002.781,36 (...)";

“(...) Ao deixar de observar a linha aplicdvel do Registro L 300, a decisdo de
primeira instdncia concluiu que o montante aproximado de RS 16 milhées seria
inferior ao informado na DIRF (RS 418.418.347,43), tendo presumido que a
receita que deu origem a retengdo na fonte ndo teria sido incluida, em sua
totalidade, na base de cdlculo do IRPJ (...)";

(iii) “DECISAO RECORRIDA QUE CONFUNDIU REGIME DE CAIXA E DE
COMPETENCIA NA APROPRIAGAO DOS RENDIMENTOS”, afirma que:

“(...) Além de ter utilizado uma linha errada do Registro L 300, a decisGo
recorrida confundiu os regimes de caixa e de competéncia para justificar que
supostamente a receita que deu origem a retengdo na fonte ndo teria sido
incluida, em sua totalidade, na base de cdlculo do IRPJ (...)";

“(...) os rendimentos auferidos pela ora recorrida foram devidamente
contabilizados e oferecidos a tributagcéo pelo regime de competéncia (RS
394.002.781,36), conforme arquivo anexo “Resumo e extrato aplic 2017,
enquanto o Imposto Retido apresentado em DIRF pela /BB DTVM foi apurado e
registrado pelo regime de caixa (RS 418.418.347,43), quando efetivamente
retido pela fonte pagadora (...)";

“(...) Isso ocorre, pois a incidéncia do IRRF sobre os rendimentos auferidos pelos
contribuintes nas aplicagées em fundos de investimento deve obedecer ao
disposto no art. 3%, da Lei 10.892/2004: (...)";

“(...) Desta forma, como regra geral, haverd uma divergéncia de valores entre
as bases tributdveis. A base tributdvel da DIRF, emitida pela instituicdo
financeira, em conformidade com a Lei 10.892/2004, considera os rendimentos
auferidos sobre os resgates, se houver, e sobre o somatdrio dos rendimentos
dos seis meses anteriores a maio e novembro inclusive, enquanto a escritura¢do
contabil e a ECF da ora recorrida consideram o rendimento efetivo, de cada
més, pelo regime de competéncia (...)"; e,
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“(...) o argumento novo trazido pela decisdo de primeira insténcia ndo merece
prosperar também no mérito, de vez que a ora recorrida prestou corretamente
todas as informagdes, tendo oferecido a tributagcdo os rendimentos auferidos
nas aplicagbes em fundos de investimento pelo regime de competéncia, ndo
tendo havido qualquer omissdo de receita, conforme sugerido pela decisdo
recorrida, de maneira equivocada. (...)".

21. Pois bem.

22. O v. acérdao recorrido levou em consideracdo para andlise do crédito os dados
constantes em apenas a linha 3.01.01.05.01.05 do Registro L300, deixando de consultar a linha
apropriada do referido registro (3.01.01.05.01.32), a qual se refere a “Juros Auferidos Com Outros
Ativos Financeiros Mensurados Pelo Custo Amortizado”, no valor de RS 394.002.781,36, conforme
print abaixo:
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Demonstragdo do Resultado do Exercicio - Contas Referenciais

Nome Empresanal PETROBRAS LOGISTICA DE EXPLORAGAC E PRODUGAQ S.A

Periodo da Escrituragdo:  01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 04.207.640/0001-28 SCP:

Periodo de Apuracao: ADO - Anual ‘

Conta Referencial Descrigao Saldo

3.01.01.08.01.01 Variaghos Cambials Ativas RS 41.182,01
3.01.01.05.01.02 Ganhos Auforicos na Marcada de Rende Varidvel, excato Dsy-Trads RS 0,00
3.01.01.05.01.03 Ganhos am Oparagdas Day-Trade RS 0,00
3.01.01.05.01.04 Receitus de Juros sobre o Capitsl Préprio RS 0,00
3.01.01.05.01.06 Outras Receitas Financeirs RS 1612181311

Rosullados Positivos em Pariiciagdas Socielirlas Avalladas pelo Método da

3.01.01.0501.06 Eduinsitncis Petrimonel RS 0,00
3.01.01.05.01.07 Resultados Positivos em SCP Availadas pelo Método de Equivaldncla Patrimonial RY 0,00
3.01.01.05.01.08 Rendimentos e Gathos de Capitsl Auferides no Extarior RS 0,00
e :2‘;;:7;: :I;s Pordas Estimadss Decormentss do Tesls de Recupsrsbilidede R
30101050110 Reweryo dos Seidos des Provisies RS.0,00
3.01.01.05.01.11 Primios Recebidos na Emissto de Debdntures RS 0,00
5.01.01.05.01.12 Dosgoes 6 Subvencoss para Custsio ou Opersgoes RS 0,00
3.01.01.05.01.13 Doagdes o Subvenches para Investmentos RS 0,00
0101050114 Reueitas de Reclasshoacic de Ajusies de Avelingie Patimanial R$ 0,00
301.01.08.01.15 Recaitas do Reclessificagdo de Ajustes do Avaliagio Patimonial - Reflaxe RS 0,00
3.01.01.05.01.18 Rocallas Financeiras Decormentes de Ajustas a0 Valor Prasants RS 0,00
3.01.01.05.01.17 Ganho Por Compra Vantajnaa em Investimantos RS 0,00
301.01.05.01.18 Amortizaghe de Mengs-Valis R$ 0,00
30101080110 Receita da Aluguel ds Bens Imdveis - Atividade N&o Principel R 0,00
301.01.05.01.20 Reveitn do Aluguel de Bens Mveis - Atvidade N&o Principel R8 0,00
301.01.05.01.21 Criditos Prosumidos do 171 RS.0,00
301.01.05.01.22 Créditos Presumicos de PISICOFING RS 40.757.619,18
301050123 Outros Créditos Fiscais Presumicos. R$ 0,00
30101050124 Multas e Ouiras Vantagens Recebidas RS 2.158.294 95
301.01.06.01.25 ::m g g:v-r-m Derivados de Participasdes Societéries Avaliadas. pelo Custos RS 0,00
3.01.01.05.01.28 Rotalias com Empréstimes do Valoras Mobilidrios RS 0,00
301.01.0501.27 Rendimentos Auferidos em Dperegbes de Mtuo Partes Relecionades RS,00
30101050128 Rendimentos Auferidos em Operagdas de Miluo Paries N3o Relacionadas RS 0,00
5.01.01.05.01.20 Rendimentos Auferidos om Debaniures - Emftents Faries Relacionadas RS 0,00
201.01.05.01.50 Rendimantos Auferidos com DebBatures - Emitants Faries Neo Retasionadas R$.0,00
2.01.01.05.01.31 Rendimentos Auferidos com Titulos Publicos RS 0,00
301.00.08.01.32 Jures Auferidos eom Oulros Atives. Finencairos Mansuredos Peio Custo Amortizede RS 394.002.781,36
30101050153 Ganho da Ajustes & Vaior Justo - Instrumantas Financeiros pars Negoclagho - Nao RS 000

Hedge Valor Jusio psio Resultado (VJPR).

23. Ao deixar de observar a linha aplicadvel do Registro L 300, a decisdo a quo concluiu
que o montante aproximado de RS 16 milhdes seria inferior ao informado na DIRF (RS
418.418.347,43), tendo presumido que a receita que deu origem a retencdo na fonte nao teria
sido incluida, em sua totalidade, na base de calculo do IRPJ.

24, Ocorre que o contribuinte declarou dois itens de Receitas Financeiras na conta
Outras Receitas Operacionais: (i) 3.01.01.05.01.05 — Outras Receitas Financeiras — no valor de RS
16.121.813,11; e, (ii) 3.01.01.05.01.32 — Juros Auferidos Outros Ativos Financeiros — no valor de RS
394.002.781,36; totalizando os RS 418.124.594,47 informado na DIRF.

25. Neste sentido, a INFORMACAO N° 437/2024 de fls. 317/318, pela Equipe de
Auditoria do Direito Creditdrio | - EQAUD1/Demac/RJO, esclareceu que:

[...] Resposta ao item |

O contribuinte afirmou, incialmente, que houve erro de digitacio no preenchimento do
PER/DCOMP, informando uma retengio do IRPJ de RS 189.089.728,19 como RS 1.890.897.280,19.
Essa retengido foi efetuada sob o cédigo 6190, em conformidade com a IN RFB 1.234/2012.

Além disso, ndo informou o valor de RS 83.683.668,25 a titulo de retengdes de imposto de renda
na fonte, sobre aplicag6es financeiras.

O somatoério das duas parcelas acima grifadas — RS 272.773.396,44 - representa as parcelas de
crédito de retengdes na fonte do IRPJ alegadas pelo contribuinte.

As referidas retengdes foram confirmadas pelo sistema DIRF (fls. 315/316).

Resposta ao item Il

Conforme os documentos anexados nas fls. 304/314, o contribuinte declarou dois itens de Receitas
Financeiras na conta Outras Receitas Operacionais:

3.01.01.05.01.05 — Outras Receitas Financeiras - RS 16.121.813,11

3.01.01.05.01.32 — Juros Auferidos Outros Ativos Financeiros — RS 394.002.781,36

Total : R$ 418.124.594,47.
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O valor acima grifado é praticamente igual ao valor total de Receitas Financeiras identificado na
DIRF 2017 sob o cddigo 6800, nao havendo de se falar em omissdo de receitas vinculadas a parcela
de RS 83.683.668,25.

Resposta ao item Ill

Apesar dos equivocos do contribuinte no preenchimento da ECF e da DCOMP em andlise, os valores
das parcelas de crédito referentes as retengdes na fonte estdo corretos — R$ 189.089.728,19 e RS
83.683.668,25. Disso resulta que o Saldo Negativo do IRPJ em 2017 ‘foi apurado e declarado
corretamente pelo contribuinte - R$ 73.314.735,93.

Dé-se ciéncia desse relatdrio ao contribuinte. Posteriormente, retorne o processo ao CARF.

26. [...] (grifos nossos)

27. Por fim, o direito a compensacao esta expressamente previsto no artigo 74 da Lei n?
9.430/1996, in verbis:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo
a tributo ou contribuicao administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituigao
ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao de débitos proprios relativos a quaisquer
tributos e contribuicdes administrados por aquele Orgéo.

[.]

28. Com efeito, a diligéncia confirmou que as parcelas de crédito referentes as
retencbes na fonte estdo corretas, quais sejam: RS 189.089.728,19 e RS 83.683.668,25. Assim
sendo, existe Saldo Negativo de IRPJ no ano-calendario de 2017, que foi apurado e declarado de
forma correta pelo contribuinte no montante de RS 73.314.735,93.

29. Desta forma, assiste razdao a Recorrente.

30. Cabe salientar ainda o teor da Simula CARF n2 168 que determina a possibilidade
de retomada da andlise do crédito pela Autoridade Fiscal, mesmo apds a ciéncia do despacho
decisério, quando comprovada a inexatiddo material no preenchimento da DCOMP, como no caso
dos autos, in verbis:

Simula CARF n2 168

Mesmo apds a ciéncia_do despacho decisério, a comprovagao de inexatidio material no

preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditorio.

31. Logo, entendo que apesar dos erros cometidos pela Recorrente, n3o pode
prevalecer um formalismo exagerado que impeca a superagao de equivocos no preenchimento do
PER/DCOMP e da ECF em casos como o dos autos.

32. Outrossim, os documentos juntados aos autos pela Recorrente comprovam os fatos
alegados, situacdo que se amolda perfeitamente ao direito sumular vigente, merecendo
acolhimento o pleito recursal para que o mencionado valor seja reintegrado ao saldo negativo do
IRPJ do ano-calendario de 2017.

33. Por fim, importante frisar que esta egrégia Turma Ordindria tem entendimento
consolidado que privilegia a busca incansavel da verdade material e enseja a valoracdo da prova
com atencdo ao formalismo moderado, em observancia aos principios da instrumentalidade e
economia processuais, devendo ser considerados todos os fatos e provas novas e licitas, em
detrimento das presuncées tributarias ou outros procedimentos que se atentem apenas a verdade
formal dos fatos.
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Dispositivo

34. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, DOU
PROVIMENTO ao Recurso Voluntdrio, a fim de reconhecer o crédito de Saldo Negativo de IRPJ,
referente ao ano-calenddrio de 2017, em discussdo nesta instdncia, no valor total de RS
73.314.735,93, homologando as compensagdes até o limite aqui reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
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